PROJETO DE LEI Nº 38/2023
DISPÕE SOBRE O PROGRAMA BEM-ESTAR ANIMAL, SEUS FINS E MECANISMOS DE FORMULAÇÃO E APLICAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Bem-Estar Animal no Município de Schroeder.

Art. 2º O Programa objeto desta Lei é uma cooperação entre o Município de Schroder, as organizações da sociedade civil de proteção aos animais e os protetores independentes.

Art. 3º O Programa Bem-Estar Animal compreende o controle populacional e maus-tratos.

§ 1º A Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural é o órgão responsável pela execução das políticas públicas de proteção, defesa, saúde, bem-estar, maus tratos e controle populacional dos animais domésticos do Município, em parceria com as organizações da sociedade civil e protetores independentes.

§ 2º Na esfera dos maus-tratos, a fiscalização será de responsabilidade do fiscal ambiental competente para o ato, de acordo com os descritivos constantes na Legislação Federal (Leis de Crimes Ambientais ou outras que vierem a substituí-las), podendo solicitar auxílio da Polícia Civil e Militar nos casos em que for necessário reforço.

Art. 4º Fica caracterizada como dever de cidadania a posse responsável de animais e fica proibido seu abandono em logradouros públicos ou em áreas particulares habitadas, desabitadas ou vazias, sob pena de responsabilização.
CAPÍTULO II

DOS CONCEITOS NECESSÁRIOS

Art. 5º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:

I - bem-estar animal: o atendimento às necessidades físicas, mentais e naturais do animal, possibilitando condições adequadas para que este expresse seu comportamento natural, bem como a promoção e preservação de sua saúde;

II - controle populacional: castração de cães e gatos, de modo a evitar que estes animais continuem se reproduzindo, no qual acabam misturando códigos genéticos distintos, dando origem a animais fora dos padrões físicos e comportamentais, doentes, e com alterações genéticas problemáticas, consequentemente, dando ensejo ao abandono, superpopulação dos animais de rua e ao surgimento de zoonoses;

III - maus-tratos: toda e qualquer ação ou omissão decorrente de negligência, imprudência ou imperícia ou ato voluntário e intencional, voltada contra os animais, que lhes acarretem a falta de atendimento às suas necessidades naturais, físicas, e mentais, listadas no rol exemplificativo:

a) manter o animal sem abrigo ou em lugares em condições inadequadas ao seu porte e espécie ou que lhe ocasione desconforto físico ou mental;

b) privar o animal das necessidades básicas, tais como alimento adequado à espécie e água;

c) deixar de promover-lhe assistência veterinária por profissional habilitado, quando necessário;

d) lesar ou agredir o animal, causando-lhe sofrimento, dano físico, mental ou a morte;

e) abandonar o animal em quaisquer circunstâncias;

f) obrigar o animal a trabalhos excessivos ou superiores às suas forças e todo ato que resulte em sofrimento para dele obter esforços ou comportamento que não se alcançaria senão sob coerção;

g) castigar o animal, física ou mentalmente, ainda que para aprendizagem ou adestramento;

h) vender ou expor à venda animais em áreas públicas ou privadas sem a devida licença de autoridade competente;

i) criar, manter ou expor o animal em recintos desprovidos de limpeza e desinfecção;

j) utilizá-los em confrontos ou lutas, entre animais da mesma espécie ou de espécies diferentes;

k) provocar-lhes envenenamento, podendo causar-lhes morte ou não;

l) eliminação de cães e gatos como método de controle de dinâmica populacional;

m) não propiciar morte rápida e indolor a todo animal cuja eutanásia seja necessária;

n) exercitar ou conduzir o animal preso a veículo motorizado em movimento, bem como transportá-lo em veículos ou gaiolas inadequados ao seu bem-estar;

o) enclausurar o animal com outro que o moleste;

p) promover distúrbio psicológico e comportamental;

q) outras práticas que possam ser consideradas e constatadas como maus-tratos pela autoridade ambiental, sanitária, policial, judicial ou outra qualquer com esta competência;

r) fica proibido o transporte de qualquer tipo de carga através de veículo com tração animal como carroças ou similares no perímetro urbano.

IV - zoonose: quaisquer enfermidades comumente transmitidas entre seres humanos e animais, incluídas aquelas transmitidas por vetores;  

V - Organizações da Sociedade Civil: entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros, eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 

VI - animais sem controle: cães e gatos encontrados em logradouros e áreas públicas, com ou sem meio adequado de contenção, sem responsável identificado ou não aceitos pela comunidade local, ou em imóveis públicos ou privados sem meio adequado de contenção que lhes impeça o livre acesso aos logradouros públicos ou que coloquem em risco a saúde e segurança pública e do animal;

VII - animais recolhidos: todos aqueles retirados do local onde se encontram e mantidos até a destinação final, não decorrentes de infrações legais;

VIII - animais apreendidos: todos aqueles retidos do local onde se encontram, de forma definitiva, como penalidade decorrente de infrações legais;

IX - adoção: é a aceitação voluntária e legal de animais por cidadãos que se comprometam a mantê-los segundo os preceitos da propriedade, posse e guarda responsável e bem-estar animal;

X - abandonar animais: ato intencional de deixar o animal desamparado e entregue à própria sorte em vias e logradouros públicos ou privados, com o intuito de não mais reavê-los.

XI - chipagem: ato de implantar o microchip, realizado por Médico Veterinário, com um número único que conterá dados do animal e do tutor; 

XII - animais comunitários ou semierrantes: aqueles que estabelecem com a comunidade em que vivem laços de dependência e de manutenção, embora não possuam responsável único e definido; 

XIII - protetor independente: pessoa física que resgata cães e/ou gatos abandonados ou em situação de risco, dando assistência necessária e encaminhando para adoção responsável ou devolvendo-os à comunidade em que vivem, no caso de animais comunitários; 

XIV - lar temporário ou transitório: residências particulares usadas como ambiente provisório e temporário, onde os animais domésticos recebem alimentação e tratamento enquanto aguardam por uma adoção definitiva.

CAPÍTULO III

DOS OBJETIVOS DO PROGRAMA BEM-ESTAR ANIMAL

Art. 6º Constituem objetivos do Programa Bem-Estar Animal: 

I - preservar e promover o bem-estar da população animal;

II - implantar e gerir programas de controle populacional de cães e gatos, desenvolvendo ações de cunho preventivo e repressivo, inclusive com a chipagem dos animais atendidos pelo programa; 

III - promover a vigilância à saúde através do controle e prevenção de zoonoses;

IV - a redução e a eliminação das causas de sofrimentos físicos e mentais dos animais;

V - a defesa dos direitos dos animais;

VI - a promoção do meio ambiente e a melhoria de sua qualidade;

VII - assegurar e promover a participação, o acesso à informação e a conscientização da sociedade nas atividades envolvendo animais e que possam redundar em comprometimento da saúde pública e do meio ambiente;

VIII - criar, implantar e gerir programas de educação envolvendo a guarda responsável de animais.

IX - implantar cadastro municipal de entidades e protetores de animais que atuam no Município de Schroeder; 

X - implantar cadastro municipal de lares temporários que atendem animais vítimas de maus tratos e abandono, e disciplinar seu funcionamento e incentivos; 

XI - firmar convênios e/ou parcerias com lares temporários que atendem animais vítimas de maus tratos e abandono, ou que estiverem sob tratamento ou pós-cirúrgico, aguardando para ser adotado.
CAPÍTULO IV

DA SAÚDE ANIMAL

Art. 7º Todo cão e gato disponibilizado para comercialização ou doação deve estar chipado previamente à transação.
§ 1º Cães e gatos serão chipados gratuitamente pelo Poder Público Municipal, por meio do Programa Municipal, através de mutirões em datas específicas a serem realizados pela Secretaria competente, tendo prioridade as seguintes hipóteses:

I - quando seus proprietários, residentes no município de Schroeder, recebam benefícios sociais provenientes do Governo Federal, Estadual ou Municipal, devidamente comprovados;

II - quando estiverem sob responsabilidade de organizações de proteção ou de protetores independentes devidamente cadastrados, em estabelecimento próprio ou em lares temporários;
III - quando apreendidos pela Vigilância Sanitária ou pelos órgãos de segurança pública dispostos no art. 144 da Constituição Federal.
§ 2º Em caso de mudança de proprietário do animal é de responsabilidade do adquirente a atualização do cadastro eletrônico relacionado à chipagem, devendo ocorrer em até 30 (trinta) dias a contar da transação.

Art. 8º A chipagem é de responsabilidade do proprietário do animal, sendo que a implantação do microchip deverá ser realizada com agulhas e aplicadores específicos para este fim, individuais e estéreis.

§ 1º A implantação deverá ser feita por via subcutânea na região dorso-caudal do pescoço, entre as escápulas.

§ 2º O microchip deve ser estéril, revestido por camada antimigratória e passível de ser detectado por leitores universais, assim como atender às normas ISO 11.784, ISO 11.785, e NBR 4.766 ou outras que vierem a substituí-las.

§ 3º O serviço de chipagem deverá ser realizado exclusivamente por Médico Veterinário devidamente registrado junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária de Santa Catarina - CRMV - SC.
Art. 9º Os Médicos Veterinários que realizarem a chipagem deverão cadastrar as informações do proprietário no Sistema Municipal de Chipagem, na Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural da Prefeitura Municipal de Schroeder.

Art. 10. A castração ou esterilização dos cães e gatos é opcional, e será executada gratuitamente pelo Poder Público Municipal, por meio do Programa Municipal, através de mutirões em datas específicas a serem realizados pela Secretaria competente, tendo prioridade as seguintes hipóteses:
I - quando seus proprietários, residentes no município de Schroeder, recebam benefícios sociais provenientes do Governo Federal, Estadual ou Municipal, devidamente comprovados;
II - quando estiverem sob responsabilidade de organizações de proteção ou de protetores independentes devidamente cadastrados, em estabelecimento próprio ou em lares temporários;
III - quando apreendidos pela Vigilância Sanitária ou pelos órgãos de segurança pública dispostos no art. 144 da Constituição Federal.

Art. 11. Todo animal de grande porte ou guarda, ao ser conduzido em vias e logradouros públicos, deve obrigatoriamente usar coleira e guias adequadas ao seu tamanho e porte, e por pessoa com idade e capacidade suficientes para controlar seus movimentos.

Parágrafo Único - É obrigatório o uso de focinheira nos termos da Lei Municipal Nº 1.490/2005, de 19 de setembro de 2005.
Art. 12. É permitida a realização de eventos de doação de cães e gatos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, sem fins lucrativos, protetoras de animais, em estabelecimentos ou locais previamente autorizados pela Administração Pública Municipal.

§ 1º Todos os cães e gatos deverão estar devidamente cadastrados e chipados, esterilizados e vacinados para o controle de endo e ectoparasitas, bem como submetidos ao esquema de vacinação contra raiva e doenças, conforme respectiva faixa etária.

§ 2º Para identificação da entidade promotora do evento é obrigatória a existência de uma placa, em local visível, contendo nome da entidade e telefone de contato.

§ 3º Lojas de cães e gatos de clinicas veterinárias poderão promover doações de animais em seus estabelecimentos, com prévia e específica autorização do Poder Público, atendidas as determinações do caput e do § 1º deste artigo.

Art. 13. Os cães e gatos, no ato da doação, devem estar chipados, devendo o veterinário responsável providenciar a inclusão ou alteração dos dados do proprietário no Sistema Municipal de Chipagem, na Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural da Prefeitura Municipal de Schroeder.

Art. 14. Na manutenção e alojamento de animais deverá o responsável:

I - assegurar-lhes adequadas condições de bem-estar, saúde, higiene, circulação de ar, garantindo-lhes comodidade, proteção contra intempéries e ruídos excessivos em ambiente com dimensões apropriadas ao seu porte e número, de forma a permitir-lhes livre movimentação;

II - assegurar-lhes alimentação e água na frequência, quantidade e qualidade adequadas a sua espécie, assim como o repouso necessário;

III - manter limpo o local em que ficarem os animais, providenciando a remoção diária e destinação adequada de dejetos e resíduos deles oriundos;

IV - providenciar assistência médico-veterinária comprovada;

V - evitar que as fêmeas procriem ininterruptamente e sem repouso entre as gestações, de forma a prevenir danos à saúde do animal.

Parágrafo Único - É proibida a exposição de animais, a qualquer título, ainda que separados por baias, em vitrines de exposição a logradouros públicos ou corredores de circulação de pessoas em centros comerciais e similares.

Art. 15. Todo canil ou gatil comercial deverá possuir Veterinário responsável.

Art. 16. É vedado:

I - comercializar animais em vias e logradouros públicos, salvo prévia e expressa autorização do Poder Público;

II - abandonar animais em áreas públicas ou privadas;

III - distribuir animais a título de brinde, sorteio ou em situações congêneres;

IV - utilizar qualquer animal em situações que caracterizem humilhação, constrangimento, violência ou prática que vá de encontro a sua dignidade ou bem-estar, sob qualquer pretexto;

V - utlizar-se de eutanásia como finalidade de controle populacional de cães e gatos.

VI - realizar procedimentos de conchotomia, cordectomia e caudectomia em cães e onicectomia em felinos.

Art. 17. Os cães guias para deficientes visuais devem ter livre acesso a qualquer estabelecimento, bem como aos meios de transporte público e coletivo.

Parágrafo Único - O portador do cão guia obrigatoriamente deverá portar documento que comprove a habilitação do animal para este mister.

Art. 18. Os atos danosos cometidos por animais são de inteira responsabilidade de seus guardiões, devendo ser alojados em locais onde fiquem impedidos de fugir ou agredir outros animais ou pessoas, em especial funcionários ou servidores de empresas que prestam serviços públicos.

Art. 19. Em qualquer imóvel onde houver animal bravo deverá ser afixada placa comunicando sua existência, de maneira ostensiva, em local visível ao público.

Art. 20. Sem prejuízo das responsabilidades de natureza civil ou penal cabíveis, os infratores à presente Lei sofrerão, alternativa ou cumulativamente, as seguintes penalidades:

I - advertência escrita;

II - multa;

III - apreensão dos animais, instrumentos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados no momento da infração;

IV - interdição total ou parcial, temporária ou permanente, de locais e estabelecimentos.

Parágrafo Único - As penalidades serão aumentadas de um sexto a um terço, se ocorrer morte do animal.

Art. 21. As infrações aos dispositivos da presente Lei classificam-se em:

I - leves, aquelas em que o infrator seja beneficiado por circunstâncias atenuantes;

II - graves, aquelas onde for verificada uma circunstância agravante;

III - gravíssimas, aquelas em que forem verificadas duas ou mais circunstâncias agravantes.

Art. 22. A advertência será formalizada pelo agente fiscalizador em infrações consideradas leves.

Art. 23. A pena de multa será aplicada em infrações consideradas graves e gravíssimas e nos seguintes valores pecuniários:

I - infrações graves, de 2 UFMs a 5 UFMs;

II - infrações gravíssimas, de 6 UFMs a 10 UFMs.

Parágrafo Único - Incorre nas mesmas multas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos alternativos.

Art. 24. São circunstâncias atenuantes:

I - a ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do evento;

II - quando o infrator, por espontânea vontade e imediatamente, procurar reparar ou minorar os danos à saúde e ao bem-estar do animal ocorridos em consequência do ato lesivo que lhe foi imputado;

III - ser o infrator primário, e a falta cometida, de natureza leve.

Art. 25. São circunstâncias agravantes:

I - ser o infrator reincidente;

II - ter o infrator cometido a infração para obter vantagem pecuniária;

III - o infrator coagir ou incitar outrem para a execução material da infração;

IV - ter a infração consequências calamitosas à população, à saúde e ao bem-estar animal;

V - se, tendo conhecimento de ato lesivo aos animais e ao meio ambiente, o infrator deixar de tomar as providências de sua alçada, tendentes a evitá-lo.

Art. 26. A apreensão dos animais, instrumentos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados no momento da infração obedecerão ao seguinte:

I - os animais, os instrumentos, os equipamentos, os veículos e os objetos serão apreendidos no momento da infração, lavrando-se o respectivo termo;

II - os animais apreendidos terão a seguinte destinação:

a) devolvidos a seus detentores, mediante o pagamento da respectiva multa e, se for o caso, de assinatura de Termo de Ajuste de Conduta;

b) na impossibilidade de atendimento imediato das condições previstas na alínea anterior, o órgão fiscalizador poderá confiar os animais a um fiel depositário;

c) devolvidos à rua, após um período de 15 (quinze) dias, sem que haja seu resgate por seu tutor ou adoção do animal, após castração e avaliação e emissão de parecer técnico exarado por Médico Veterinário quanto a saúde do animal;

d) eutanásia devidamente procedida por Médico Veterinário.

III - Os equipamentos e demais instrumentos utilizados na prática da infração serão doados a instituições científicas, culturais, educacionais e beneficentes, públicas ou privadas, de utilidade pública e sem fins lucrativos, após prévia avaliação de sua utilização, e na impossibilidade de sua utilização, serão destruídos; 

IV - os veículos apreendidos e utilizados na prática da infração serão devolvidos a seus respectivos proprietários, mediante pagamento da multa, despesas de depósito, se for o caso, e assinatura de Termo de Ajuste de Conduta.

§1º A eutanásia referida na alínea "d", do inciso II, se dará exclusivamente nos seguintes casos:

I - doença incurável comprovada e que cause sofrimento;

II - perigo comprovado à integridade física de pessoas ou de outros animais;

III - estado terminal.

§2º O valor referente a eutanásia deverá ser cobrado do infrator, quando o mesmo possuir condições para arcar com o referido valor.

Art. 27. A interdição do estabelecimento, parcial ou total, temporária ou permanente, poderá ser aplicada quando a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo as prescrições legais ou regulamentares.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 28. As autoridades municipais e as associações protetoras de animais deverão atuar cooperativamente com vistas à ampla divulgação e ao cumprimento desta Lei.

Art. 29. O Poder Público realizará campanhas educativas, incluindo a temática na agenda escolar, observando o disposto nesta Lei:

I - visando à prevenção do abandono e da superpopulação de animais;

II - conscientizando a população da necessidade da posse responsável e do controle reprodutivo de animais;

III - estimulando a adoção de animais abandonados.

Art. 30. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 31. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da sua publicação.

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.

Schroeder, 14 de setembro de 2023. 
Lauro Tomczak

Prefeito Municipal 
Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADO EM ______/______/_____.- 

PROJETO DE LEI Nº 38/2023

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
A problemática do abandono, superpopulação e maus-tratos de animais de estimação, em especial cães e gatos, é uma questão preocupante e presente em muitas cidades, inclusive no município de Schroeder. Com o intuito de mitigar esse problema e promover o bem-estar animal, a presente proposta de Projeto de Lei Municipal busca estabelecer normas para castração, chipagem e posse responsável de cães e gatos em Schroeder.

Controle populacional: a castração de cães e gatos é reconhecida como uma das principais estratégias para o controle populacional desses animais. Ao promover a esterilização cirúrgica de forma acessível e incentivada, o projeto visa reduzir a superpopulação dessas espécies em Schroeder. Essa medida é fundamental para prevenir o abandono e a proliferação de animais em situação de rua, que enfrentam diversos problemas de saúde e bem-estar.

Saúde pública: a superpopulação de cães e gatos também está associada a questões de saúde pública. Animais abandonados podem ser transmissores de doenças, como raiva e leptospirose, representando um risco para a saúde tanto de outros animais como de seres humanos. A castração e a chipagem ajudam a controlar a propagação dessas doenças, contribuindo para a proteção da saúde pública em Schroeder.

Bem-estar animal: a posse responsável de cães e gatos é um aspecto fundamental para o seu bem-estar. O projeto de lei propõe normas que incentivam a adoção consciente, a identificação por meio de microchipagem e o cuidado adequado com a saúde, alimentação e abrigo dos animais de estimação. Essas medidas visam garantir uma convivência saudável entre os animais e seus tutores, evitando situações de negligência, abuso e abandono.

Educação e conscientização: além das normas de castração, chipagem e posse responsável, o projeto também prevê a implementação de programas educacionais e de conscientização sobre a importância dessas medidas. Através de campanhas de informação e atividades educativas em escolas e comunidades, busca-se sensibilizar a população sobre os direitos e necessidades dos animais, promovendo uma mudança de mentalidade e comportamento em relação aos mesmos.

Diante dos desafios enfrentados em relação à superpopulação, abandono e maus-tratos de cães e gatos no município de Schroeder, a implementação de normas para castração, chipagem e posse responsável se faz necessária. Essas medidas têm como objetivo principal controlar a reprodução desenfreada, promover a saúde pública e o bem-estar animal, além de educar e conscientizar a população sobre a importância do cuidado responsável com os animais de estimação. Acredita-se que a aprovação deste Projeto de Lei Municipal contribuirá significativamente para a construção de uma sociedade mais justa e compassiva com os animais em Schroeder.
Ante o exposto, tendo em vista o caráter relevante da proposição, requer-se aos pares a aprovação.
Schroeder, 14 de setembro de 2023. 
Lauro Tomczak

Prefeito Municipal 
